
SUPERIOR TRD3ill!AL MILITAR. 

ATA DA 110r. SESS1W, EH 17 DE DEZENBRO DE 1965 ~ 

PRESID~NCIA DO EXNO. SR. MINISTRO ALlviiRA1TTE-DE-ESQUADRA DIOGO BOR 
GFS FORTES. 

PROCu~DOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXHO. SR. DR. ERf.~.LDO GUE! = 

ROS LEITE. 

SECRETi{RIA, A SRA. DRA. ILKA DUQUE ESTPJ ... DA BASTOS, VICE-DIRETORA. 
GERI'.~.L. 

Compareceram os Exmo~ •. Srs. Ministros Dr. Oct~vio Hurgel de Re
zende, General.;.de-EÀ..-eroito Floriano de Lima Brayner, Dr. João R2 
~ire Neto, Dr. Orlando Houtinh.o Ribeiro da ,Costa, General-de-E 
xercito Olympio Mourão Filho, General-de-Exercito Pery C'onstant 
Bevilaquai Tenente-Brigadeiro Armando Perdigão, Almirante-de-Ei 
quadra vfa dema.r de Figueiredo Costat Hajor-Br~gadeir2 · Gabriel 
Grun Moss, Tenente-Brigad~iro Franc~sco de Assis Correa de Mello 
Almi~nte-de-Esqlli?dra Jose Santos de Saldanha' da Gama,·J General
de-Exercito Octac~lio Terra Ururahy; e o Exmo. Sr. Hinistro con
vocado Dr. vln.ldemar TÔrres da Costa. 

Às treze horas, havendo nÚLDro legal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* * * 

Apelações julgadas na sessão secreta do dia 16: 

- Rio Grande do Sul~ Bel. O Exr.1o. · Sr, Hinistro Dr~Húr-
gol do Rezéndc. Rev~ ·O Exmo. Sr. Ninistro Gen. Ex.~ 
má :Brayner. Apelante: !.... Promotoria da zr. Aud. da 3~ 
R~N:. Apelada: A SOI)tonça do CEJ da 2~ Aud. da' 3e. R. 
M,, quo absolveu Mü~io Regis Agostinil 22 Ton. do E~ 
xoróito, do crime previsto ~10 art. 18 2 § 3º' d9 c .• 
PJM. - Deram provimento a apelação do Min~storio/ 
Publico paruJ reformando a sentença, condcnúr o acu
sado a l'nno.do prisão, comó incurso no art. 181, § 3º, do C .P .!,1., unânimcmento. 

Nº 35~014 ... Gunnn'Qnra. 'Rol~ O Exmo; Sr. l1inistro ·nr. · TÔrres da 
Costa~ Rov. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex~ Pory Bevi~ 
laqun.. Apelo.ntos: A. Promotorió. da z.c. ;"..ud. dn 1~ R.H. 
o Antonio Soares dn Silva, Sd. do Exeréitol condena~ 
dó n 1 uno ~c reclusão, incurso no art. 19~, do C.P~ 
H. i.~. pelada: A sentença do CPJ da. 2 tJ. Aud; dá 1a R.M. 
que condenou Antonio Soares da Silvu1 Sd. e nbsólvou 
Patüó ~'Silva1 civil 1 do crime prov~sto no urt.208, 
do C.P .H. - Rojoitnda a preliminar do nulidade do 
processo, por irregularidade no arrolamento ~o tós~~ 
mur.U~s, contra os voto$ dos Exmos. Srs. Mins.,Dr.To~ 
res da Costa e Ge~. Ex. Pory Bevilaq~ - no,morito,/ 
deram provit~nto a apelação do l1inistorio Publico,p~ 
ro. reformar a sentonçn o condemr o Sd. Antonio Soa-
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ros da Silva a 2 anos de reclusão pelo art~ 198, § 
4a, item v, o o civil Paulo· dn. Silvo. a 2 anós: de ril 
clusfio, como incurso no o.tt. 208, tudó do· C .P .M., I 
contra os votos dos: Exmos. Srs. Mi~~. Dr. Tôrros I 
dn. Costn., Hnj. Brig. Grun Moss, Dr. Ribeiro cl.a C.os
tn, quó condenavam á l ano de prisão, como incurso/ 
no art. 208, do c.P.M. 

Nº 35.015 - Bahia. Ról~ O :Exmo. §i'~ ~nistro ll.lm. Esq~ Figueir.Q. 
do Costú. Rov. O Exmo. Sr. Ministro Dr~ Murgol ~ ~$ 
Rezende~ Apelante: A Promotoria dn:A~d. da 6ü R.M •• 
Apelada: A sentença do CJ do 19º B.C.) quo absolveu 
Benedito Moreno do'Santann, Sd.:d6 Exorcitol do cri 
100 provisto no art. 15~, do c.P.N. - Conf'J.rmaramt 
a sentença apelada, unanimemente. 

NQ 35.020 - Guannbára~ Rol. O Exmo. · Sr~ Hinistro · Gon. Ex. Lima. 
Bruynor. Rov. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Re

zende. Apelante: A Promotoria da 1n l"...ud, do :t-hrinha 
Apclnda: A sentonçn do CPJ da lll Aud. do Ma:(:'i~, I 
quó o.bsólvou Renato do Souza Pereira 1n Cl.SI.: nn 
55.3175.3, do. Marinha, do crime previsto no art.l63 
do c.~.H. e nos termos do art.,24, do mesmo diplo~ 
legal, - Deram provimento a apelação do Ministõ 
rio Publico 1 para, roforrnnndo a sentença, condonar7 
o acusado· n 6: mcsc~ ~c prisüo, como incurso .. no nrt. 
163, do C .P .H., Ul'l.D.mroomonto, 

* * * 

Foram,.'· a seguir, rclatq.dos o julgn.dos os seguintes processos: 

• 
APELAÇOES ----------------------------------

NQ 3S~Ol.a.- Gun.nubarn. :Rol. ·o Exmo. ·sr. 'Ministro Alm~ Esq. Figuo. 
rodo Costa. llcv. O Exmo. Sr. }'ünistro Dr. Nurge:I. d· 
Rezende. Apelnnto: Isn:nel ·-Reis do Olivoira.t FN. SD. 
nn 62.1123.3, 6ondonado u:15 meses o'l dia de:prisfio: 
incrursó no art. 163, comb. com o art. 61, i~c.~I 1 tud< do C. P .M. Apelada: fl. sent.onço. do CPJ da 2u "1-Ud,t de ~ 
rinho. ~ - Confirmaram a sentença apolndn., unnnimo • 
mente. 

N2 35.072 - Bahia~ Rol~ O Exmo~ Sr; Ministro ~. Esq. Figucirodc 
Costa. Rcv. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel'dó ~ezen· 
do. Apelante: Luiz Gonzaga do Horuis 7 Sd. 'Jil',.N •. ;· colldf 
nado a 18:mescs do~prisão 1 incurso:no art. 163, comb. 
com o art. 64, inc. r;·tuao:do.C.P.M. ApeL1dn: A se~ 
tonçn. do C.J" d.ci 1r. ~.e:ia. Ind. de Fuzileiros. - Deram 
provimento, em parte~ pará rcdi~ir a~pena:a 7 móscs 
contrn os votos dos'Exmós. Srs. Mins. Ten.:Brig. Ar· 
mando Pordigão1 Gen. Ex. Hourüo Filho, Dr. Homero N: 
to e Gon. Ex. Lima Braynor que condenavam a 6 meses. 



= 543 7: 

(Cont~ da ata da 11oc Soss., em 17/XII/965) 

lfQ 845 

corum:IÇltO Pl..HCIA.L ------------------------------------
Pcrnambúco. Rol. :o Exmo. Sr. Hinistro Dr .. 1'1urgcl de 
llóz~ndo. - O Dr. Promotor Substituto da Aud. da 7r:. 
R.M. requer Correição Parcial nos autos do processo/ 
a que rcspondcm

1
Lourival Espe~idião da Silva e ou -

tros, da lia. se li-orca do &cife. - Indeferiram· a 
corréiçãó, unânili"JQmente. (Não"tomm.1.~parte no julg, o 
E:::.mo. Sr, Min, Dr._ Waldonnr Torres). 

A P E L A Ç 0 E S 
----------------------------------

Nº 35.037 - Guanabara~ Rel~ O Exmo; Sr~ }linistro Gen, Ex, Per,y 
Bevilaqua. Rev, O Exmo. Sr. ·Ministrá Dr. W~ldemar I 
TÔrres, Apelante: Ailton ~~ttos, Sd. <lo Exercito~ I 
condénado a 8 mêses de prisão, 2ncurso no art. 163, 
comb~ éom o art. 621 ines, I e rv1. letra 11a", 'tudól 
do C.P.H, Apelada: .ti. sentença do cJ' do 1º R.O.l05.
- Derau provimxnto, em púrte,, para reduzir a pe
na a 6 rne se s, unan;i.memente. 

_, 
.•' 

- Gunn:tbnrn~ llcl~ O Exmo~ Sr; Hinistro Gcú, Ex. Pery 
Beviluqua. Rov. O E:t..mo. Sr. Hinistro Dr. Wnldemr? 
TÔrrc~. Apelante: Ailton Diniz Barbosa Bcllo, Sd,/ 
do Exercito, conclóna<lo a 8 nóscs do prisão, incurso 
no art, 163 7 comb, cón'o~urt. 6z,·incs. r, III o~ 
lotrn 11itn; ·tuê..o c.1o C,P.H. J.\polacb: A sentença elo CJ 
do 12 R,O,l05. - Dorn.n proyimonto, cn parte, para 
rcGuzir n peno. a 6 ~cscs, unaniocncnte. 

H A B E 1 .. S CORPUS ------------------------------------------------------
N2 28~100 - Gun:nnbata. Rol. O'Exmo. Sr, Hinistro Gon. Ex. Limo. 

Brayncr, Pncicntó: Roln.nd Cavn.léuntc do ~lbuquorque 
Corbisicr, civil. Impetrante: A. Evariste de Moraes 
Filho, aà.vogn.clo. - Conccderau a 

1
ordciJ, pura ··que 

seja p~sto em liberdade, scn preju~zo do processo I 
que vól.1bn i ser instu'(l.rndó, contra os votos : dos 
Exnos. Srs. Mins. Gen.:Ex. Tórru Ururahy, Ala. Esq. 
Saldnnhn dn. Ganó. e Ten. Brig. J.~.rnando Perdigão, que 
no;:;n.vn.n a ordem. 

A P E L A Ç O E S 
----------------------------------

Nº 35,024 - Süo Paulo; Rol~ O Extt'J.o~ Sr~ Hinistro Gcn. Ex. Pery 
Boviluqu.n.. Rov. o Exno. Sr. 1.-finistro Dr. 'Romoi:r9 N~ 
to. Apelante: ~ülton Theodoro Chaves, Sd. do Exerci 
to, condoPndo a 6 neses do prisão, incurso tio' árt. 
159, CÓT:1b. COtl o art. 62, inc. r; tudo C.ó g;P.M. A
pclrrdn: A sentença do CJ do ~Q G.C. 90'A.Ao. - Re 
duziram n pená a 4 mo:3cs, · 'l.UlUlliLnmontc. (N5.o tomóu7 
parte no ju.J..g. o Exmo-~.~r. Min. Corrêa do Hcllo). 
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- .Gun11itbnru~ Rol• o·Exnó~ Sr~ Ninistto Maj. Brig.Grun 
· Moss. Rov. O ~xno. Sr. Hinistro Dr. Ribo"iro ela 'Cos-:
ta. l~polnntcs: A Pronotoric. cln 3r. Aud. dn 1~ n. M. 
e Manoel Albt~ucrque Reis Jm1ior, Sd. do Exor6ito , 
conÇioP...:t<lo a 2 rnsos do pr~süo, incurso ú.o art. 159, 

comb. con os nrts~ 62. inc. I, c 16, inc. II1 letrn 
11b."; tudo,êl.o C.P.H •. Apola<ln: A sontonçn do CJ d~ lº 
G.C.90 Me.,.• Dorat;l provinonto, parn.nbsolvor o 
acusado, u.nnnimtlOnte. · · 

• 

Nº 35.022 ... Gtuumbnra~ Rcl41 .0 E.tmo. Sr~·~anistro lllm~ Esq. Fi
e;uc irx elo c Ç>s tn. no v. · o Exmo. Sr. Hinis tro Dr. Walc}Q. 

· mar Torres, Apelante: Roberto . dn Silva, Scl. do Excr, 
cito, conü.enado a 4 Q.cscs ele Prisão1 incurso no art 
159 · córiõ. con o árt. 64, ihc. II 1 letra "a ~:f· tudo 
do .C .P .H. Apolndn: A sentença do GJ do 2º n. • -
- Dorn:n provinonto ,,.para, rcfóri7!nndo a sentença ,a,2 
solver o ncusado, unanine1::1cn·te. 

Nº 35.035 - Coar~. Ról. O 'ExtJo. Sr~ Hinistro Alm~ Esq. FigueirQ 
do: C os tn. Rcv. o Exno. Sr. Hin~s tro Dr ~ Romó.i:r;o No
to. Apolo.nte: O.scar Hirandn Brasil, Sd. do Exórcito 
co~démdo a 7 li1ósos d~ prisão 7 incurso· n9 ó.rt~ 159, 
conb. cor1 o art. 6~1 J.nc. I; tudo do C.P.M, Apela -
dn: ,A sentença do GJ do 23º B.c. - Dcran proviron 
to:u apelação, para absolver o acusndo, unânino~on-
to. . · 

NQ 35~040 - Gunnábaru~ Rol. O Exnó. Sr. Ministro .Maj. Brig.Gtun 
Moss. ncv. o E.x:Em. Sr. Hinistro Dr~· Ronoi;:o Noto. A 
polantc: Jorgo Higino da Silvn, Sd.. do Exoréito,co.u 
don..'!..c1o a 10 rJcscs'do prisãoi incurso no'art. 163, I 
comb. cora os nrts~:6zl inc.; e 59, inc. II, 1otrn/ 
"a 11 ;. tudc? do C .P ~M. .ti.polacln.: A sentença do CJ do. 
Reg • Esc. üo Inf. Doro.n proyir.lCnto, o$ parte, _ 
para reduzir a poro a 6 · r10ses, unanirJoncntc •. 

NQ 35.060 - Mato Grós.SOit: Rol. O ExiJo; Sr• Hinistró .Gon. Ex.Lim 
Braynór. Rov. O 'Exno. Sr. 11inistro Dr. Ribeit'o da 
C9sta. Apclunto-: Goralllo Ferreira Chagas l Scl. do E
xoréito, condomclo'n. 6 ncsos'clo prisÜor ~ncurso no 
art. 163, cJ.o:c.P.H, Apclncl.n: A sentença do CJ do 
QG <h. 9r. R.H. Confirr.JUrat1 n so'ntonça, u.nâni.Ioo 
oonto. 

. . 

Nº 35.050- Guanabara~ Rol~ O Exno~ Sr~ Ninistro Gon.Ex~ Pcry 
Bcvilaqt~~· Róv. O Exno. Sr. Ydnistro pr. Rór.~iro ~ 
.to •. Apoln.ntq: Waldir 01ivoirn da Silvat Sü. do Exe,t · 
cito, condonndo a 19 nósos do p~isüo, ~ncurso:noart 
163, coüb~ éo:w. os arts. 62, inc. r, c 61, inc; r,tu 
do do C.P.11.la Apelada: A sentença do CJ do Rcg.Esc./ 

. do C a v. - Dora.n provi1:10 nto, o n pnrtc , pó.ra rod,u 
zir n por1.a o. 15 nosos c 1 dia, UJ.nnir:lcronto. 
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N:º 35~076 - Minas Gerais~ Ról~ O ExtJo~ Sr~ Hinistro Qen~ Ex~Li
nn Brnyner •. Rov. o Exno. Sr. }linistro Dr, Mt~gel de 
Rozcnd$. Apel~nte: Sebastião Bcrnar~ino do Nn.sci~n 
do,. Sd. do Exercito, condónudo n 2 ncsós do prisão, 
incurso no art. 159, conb •. cón os arts. 29!J inc. r, 
31-, § 2º; inc, rr, ·c 62, inc, IV, letra 11a ', tudo 
do C,P.H. Apela.da: ~A sentença do CJ do Batalhão da 
GunrcJ.n Presidencial. - Derat! provir:10nto, para aJa 
solvo r o acusado, linânincnontc, 

Nº 35•025 - São PQ.ulo~ 'Rol~ 1b Tib"..r1o; Sr~ Hinistr6 Gen, Ex.Mourno 
Filho• Rev, O E:kr10. Sr• Hinist;ro Dr. "Murgel dó Re
zo~do. Apelante: Elias da Conceição Sn.les 1 Sd, do 
EJtcrcito, condónn.do n 5 nesés do prisão, ~ncurso no 
nrt, 159, conb~ ~oi;1 Oft. arts. '62, inc.· r, o 641letra 
uarr1 ·túc1o do,.Ç.P,H, J. pelada: ~~, scnto~:1çn do CJ · do 
2º G,C ,90 ~\Ao. - Dorn.n prov~monto, cn pn.rtc , pg, 
rn roc~u.zir u pena a 4 meses, 1.mânir.:crontc. 

NQ 35~038 - Parri. Rol~ O Exnó. Sr. l\1inistro Gén. Ex. Mourão Fi 
lho, Rov~ O Exno. Sr. Hinistro ·nr. Riljoiro da Costa 
Appluntc: rzolino do Souza 1 Sd. do Exorcito1 condo
n6.cló ó. 6 r:oscs ·de prisão, ~ncurso no urt.: 1?9, ·· do 
C,P.M. Apelada: A sentença do CJ do 26º B.c. Do 
ru~ provinonto, cn parto, pura reduzir a penn a 4 

A • t 

. J· 

mso.s, umnJ..nonon o. 

- São Paulo~ P~l; O Exmo~ Sr~ Ministro Gon, Ex, Pery 
Bcvilnqún.. Rov, O 'E:xmo. Sr. Hinistro Dr~ f:1urgol dó 
Rozondo, ·Apelante: A Proúotorin. cp:z.r. R.N. Apelada: 
A sentença do.CJ do 4º G.C.90 /!.Ãer.~ ~ue absolveu I 
Loonilso do Esp{rito Santo, Sd,:dó ~xorcito, do cr1· 
no proviwto no art. 15~l do'C,P.H. e cor.t funda03nto 
n2 a~t. 24, do nosno Codigo, - (Julgnnonto on SoA 
suo secreta). · 

N2 35~074 - Pormnbuc6~ Rol~ o Exnó~ s:e-~ Hinistro G9n~ Ex~ PoJ:7 
Bovilitqun. Rov. ·o Exr.1o, Sr. Ninistro · Dr. Ribeiro: da 
Costa •. Apolnnto: A Pronotorin c1n. Aud. éi.D .. : 7n n. lvi~ A 
polncla = A sentença do CJ do QG dD.. 7.r. n.~1. o· 7.r. D. I. 
quo absolveu Miguel Rodrigues Alves, Sd~ do ExÓrci
to, do crir~ ·previsto~n9 art. 159, comP. com.os ar
tigos 24' c 26, do c.P.M. '...-. (Julgo.oonto a:t sessão I 
secreta). · 

I I 

Nº 35~063 - Pernnnbuoo~ Rol~ o EXI:lo. Sr• Hi11.istro Aln~ ·.Esq~ Fi
guoirodó Costa. Róv. O ExtJ.o. Sr. Hinistro Dr. · Roúo.! 
ro Neto. Apelante: A Pronàtoria dá 4ud. à:t 7n R.M. A 
pelada: A senton9n. do CJ do 3º B.E. Const. 1 qu~ a~ solveu Pedro Rodr~gucs do Nascimento, S4.:uo Exer~ 
to, do crina previsto no art. 159, do C,P.Ivi, - (Ju.! 
ga~~nto on sessão secreta). · 
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-São Paulo~ llcl. o·Exnó. Sr. Hinistro Naj. Brig~GÍ'U!l 
Hoss. R6v. O Exno. Sr. Ministro Dr. Rór.10iro }jato. A 
pelantc: Edgard A lvcs dos Santos, Sd. do Exercito, 
condóna~o a 6 L~scs de prisão, incurso no art. 163; 
c6n~. cor.J. o.àrt. 62 inc. IV, lctra,"a", tudo do C. 
P,M, ~pcláda: A sentença do CJ da Fabrica Prosidon
tc~Vargas. Confirrnran a'scntonçá, unânir~Don ~ 
to,· (Não toL1oU parto nó julg. o E:::r.:o, Sr. Hin. Alt1e 
Esq, Salda:1hn. ·da Gam) • 

Gua:nitbnra; Rol~ O'Exaó. Sr. Jvünistro Haj. Brig,Qrun 
Hoss • Róv • O Exno. Sr. Hinistro vln.ldcnar TÔrrcs.~ A
pclantct Joa.qu,in A1t"Oidn. do 01iveirn, 3º SG. EP. nº 
48.0804.3, c.b. Nn.rinln condcno.c1o n 6 ncsos de pri ~ 
são, inc~~so:n9 nrt. f63,'conb. con o art. ~4~ inc. 
I,. tudo c1o C,P.~.· l:..pe1acla: .t.. sontcnçn. do C.PJ" da 2n 
Aud. C .. c · M:trinhn.e . - Coní'irt1 .. '1ra:l á sentença_! 1111.Uni.;. 
ncr.16ntc.: (Nno tonou parto nó julg. o Exr..10·. sr. Min • 
.t· .. l~.l. Esq. So.ldunha c"'.. a Gar1a) • 

-Hi11..as Gcró.is. Tiol~ O Exr1o. ·sr~ lünistro·Haj.Brig~ I 
Gr~m Hoss. Rcv, O'Exn9. Sr., Ninistro'Dr. Hu;r_;gol de 
Rezende, Apclante:.Clau~io Forro, S~. do Excroito, 
condón.'l.do a 18 tlc sos de Prisão, incursó no· art. 163 
co4lb. COil! o art. 59, inc. r, tudo do C.P.H. !:..pela -
dai·A sentença elo CJ do Batalhao da Guarda PrcsideB 
ci:t~ Doran provincnto, cr.:;, parte, pq.ra rccluzir} 
a pena a 15 nó se s c 1: dia; ~1.11B.íúrtor.J.$nte. · (Na o tonou 
parto no: julg. o Exmo. Sr. l·lin. ln. Esq. Sa1danba/ 
da Gana). 

N'Q 35~008 - Gua:nabnra~ ncl. O EXIJo~ Sr~ r.íinistro Tên~Brig.Art'JO.ll 
<lo Perdigão. Rcv. ·o Exno. Sr. Hinistro Dr; Hurgelclé 
Rézende. Apelantes: A PrOl:!otoria da zc. · ~\.ud. d..) 1~ R. 
H. e Zclson Haia Hach:tclo Guinarües, Scl, elo Exercito, 
condónado a 2 neses c~ pris5o1 incurso no·art. 159, 
conb. con oas úrts; 62, inc~ ~' o 64, inc. rv, letra 
n-pn~ tuéto c" .. o C.P,M, "~pclé'.dc.1.: 1.~.,sontenço. do CJ do 13 
:f?• G~s ~ - Doran provinento a npelaç5.o do Ministg_ 

:c~o publ~co~ para roforr1:1ndo a s6ntença, condcmr o 
acusado :a 4 nesqs 1 funn.itJe:t:lCnto. (Não t coou parto I 
no jt.1lg. o Exr.1o. or. 1-fin. Aln. Esq. Saldanhn da. Ga
na). 

l'Tº 35.029 - Gu.1.nnbara. Ticl; O E;tno~ S1 .. ~ :Ministro Ten. Brig~ Ar
rX~.ndo Pó rdigüo. Rc'v. O Ex:r:.1o. Sr. lünis t,;;:o l)r. Rooo i 
ró Neto. "'"Eelantcs: A Pror:1otoria ch ~n ud. da 1nn. 
H. c Joüo~ ~odrigucs Filho, Sd. do Exoróito, condotJA 
do a 4 rnsos de pristto, incurso no art. 163' donb. ~ 
CQLl'o nrt. 6Z, ines. r·o IV, letra nau; tudo do c. 
P.H •. "'i.pelaüa: A sentença elo Cj elo R.E$.1. - Handa. 
ran arquivar 6 processo~ ~niQopentc. (Nüo tonou 7 
parto no julg. o Exno •. or. Min • .t:l.ln. Saldanllu da G~ 
r.n). 

* * 
NO in!cio ela Sossfio, o EXI:1o. Sr. Niilisti·o-Presidcnto, 'cn nooo do 
Tribunal, congratulou-se con o Exno. Sr.:Ministro Aln. Salõanh4 
da Gane, pela· sua procoçüo, c con o Exr~o. Sr. ·Ministro qon. Ex 
Torra "Orurahy, pelo transcurso do sou t'.nivcrs~rio no proxim ). 
c1in 18.· 
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Eu seguida, o Tribunal resolvGu, unânincnente, enviar a se -
guinte ncnsager.1 ao c,::ngrosso Nacional, :P,ropondo alteração no 
C6digo de. Justiç['. Militar: 

Art. 12 - O artigo 263 do C6digo da JustiÇa militar e 
seus parágrafos ~ussnn a tcr n sGguinte redação: 

Art. 263 - Vinte e quatro horas depois de se verificar a 
ausência de alGUtlO. praçc., o Conandanto da res;Jectiva Sub-:-Uni 

I ,;; -

dade apresentará una parte circunstanciada, ao Conandante do 
Corpo ou Chefia do Estabelecinento, a qual dará lugar à de-

. siBnação feita co bolctin, de dois oficiais, pnrn assistiren 
o inventário dos objetos deixados e dos extraviados pelo au
sente, e que será feito nelo conandante da sub-unidade, dêle· 
se lavrando u:.1 té3r[J.O nssinado pelo nes!'.lO e pelas testeaunhas. 

§ 12 - Quando a ausência se v~rificar en sub-unida4 
de isolada ou en dcstnca!:1ento conandado vor oficial ou por 
inferior, o inventário será feito velo pr6Jrio conandante da 
sub-unidade ou do destacaocnto, que o assinará, con duas tes 
teounbas idôneas, publicando-o en Boletiu no prineiro casÕ 
e sendo re!:.lOtido OJ?ortunauentc ao Conandante do Corpo, no se -gundo caso. 

§ 22 - : .. presentada a parte· de ausência, coueçará a 
ser contado o prazo legal para a consunação do criue de de
serção, a partir de zero hora do dia seguihte ao da constata 
çno da ausôncia. . · -

§ 3º - No espaço de to~po coopreendido entre a for
nalização ela ausôncic. o o. consunaç3.o da deserção, o Coo.andan 
to da sub-unidade ou seu correspondente, c~ se tratando de 
estabelecinonto oilitar, dotcrninará, coopulsbrianente, as 
necessárias dilig~noias para a localização de ausente e seu 
rotôrno ª- sua unic1ado, ó.esrio sob pr~são, se o exigire::~. as 
circunstâncias. · 

§ 42 - Decorrido o prazo estabelecido en lei para 
se cara~terizar o crine de deserção, seQ que o ausente tenha 
regressado ~ sua unidade ou cstabelecioento, o cQoandante da 
sub-unidade apresentará ao conandante do corpo una parte acu 
sat6ria, na qual es,ccificará as providências adotadas, en Õ 
bediência ao parágrafo terceiro d8ste artigo. -

§52,- Recebidn esta parte, o co~andante ou chefedo 
Estabolecinonto fará lavrar o Têrno do Deserção, onde se oon 
cionarõ.o tôde .. s e.s cirpunstô.ncias do fato. Este têrao será 
escrito pelo secretário do corpo ou por ques o substitua e 
será assinado pelo conandante c duas testonunhns. 

§ 6º - Assin cooprovo.da a dcse·rção será o nili tn.r 
inediataaente excluído do serviço ativo, fc.zcndo-se nos li
vros respectivos, os devidos assenta.::-:.cntos; publicando-se ·eD. 

.. boletia a parte de ausência, o inventário, a parte acusat6 -
ria con as providôncias do recondução e o Tôrüo de Deserção. 

Art. 2Q - AplicaD-sc às organizações da Fôrça Aérea Brasi 
.·l:têil.'~t obsorvcdas suo..s peculiaridades t as prescrições deter= 
nitiaâa1s no à,t:'t~ 263 o seus j!arágrafos. 



= 5,LIB = 
(Cont. da ata da 110ª Sess., c~ 17/XII/965) 

Art •. ]Q- O artico 266 do C.J.M. passa a ter a seguinte/ 
redação: 

Art. 266 - Vinte e quatro horas depois de se verificar a 
ausôncia de qualquer nilitar da.Marinha, à exceção de ofi
ciais, o conandnnte do navio ou a autoridade sob cujas or -
dens servir, nandn.rá proceder ao inventário dos objetos dei 
xados e dos extrn.vi~dos pelo ausente, designando un oficia! 
que, con duas teste=unhas idôneas, de preferência ta~béo o
ficiais, assistan ao ato. · Conconitante~ente, ordenará as 
diligências e providências cabíveis, de que trata o § 3º do 
artigo 263 desta lei. · 

§ 12 -Decorridos os dias.narcacos en lei para con 
sunar-se a deserção, ser~ enviada ao conan1ante do havio oÜ 
~ autoridade co'!:.l].)etente uun parte circunstanciada, que cons 
tará do procésso·, na qual sé especificarão ns :~rovid~ncias7 
adotadas, confQ.roo o disposto no § 32 do art. 263. 

§ 2º • Constituirá grave onissão, quando não plen~ 
nente justificada, a inexistência dêsse docunento nos autos. 

blicação 
dezesbro 

§ 3º - nanti':1o o atual § 2º· 
§ 4º ...., nantido o atual § 3º •· 
§ 52.- ·Esta lei entará en vigor 
revogadas as disposições da Lei 
de 1964 e denais disposições e:;, 

* * 

na data de sua p~ 

n. 4.517,·de 2 de 
contrário. 

A soss5.o foi o ncorrnc.":.a., oon os seguintes processos en msa.: 

-~=~=~=g=~=~=~=~=~ 
35~0l.!3(1-1IVPB~ - 35~053~vJ'J!/HF) - 35!056~:U.C/AP~ - 35~064(AP/MRl 
35;087(FC/nc: - 35~007 l~VFC) - 35~0ô6 PB/vn 35~06l(GM/RC 
35 ;003(MF/RC - 35~059 1'1F/~·JT) - 35·~052 LB/WT - 35 ;070(LB/RN 
35~08l~FC/WT) - 35;067(vJT/LB~ - 35;079(M.r/LB) - 35~0lO(lm/APl. 
35~011 HF/UN) - 35;019(1-iF/RN - 35;099(1'il?/UC) - 35~032(1LF/\VT 
35~084 HF/Mll) 35~0lt-50~iF/HH 35~090(PB/1íl1) - 35.057(GN/RN 
35.089 AP/RN) 35.068(HC/PB) 34.567(l·Ir/AP) 

l$.Qll};SO.s-.. c.r_~1.:i.?..& L~.lOl(HN) - L~.l2}5(1·ill) 
!lc.:L~..Q .. cfl, .C.r.~~:JJL: l.~036(vJT/HF) - 1~038(\'l'f/GH) - ·l.039(HC/FC) 

Q__ÇJ.'~o.J>_u.J'_~I 846(\ilT) .• llW'-C.P,On!::tçfulz 739(IlC) 

HABEAS- COllPUS 
======~==~============~==== 

zC;l02(W.C) - 2Ü~04G(FC.) - 28;099(RN) - 2G.o6o(HF) - 2G.072(NF) 
28.082(HF)- 2G.l0l(J;D1) 28.074(LB)• 
Julga.mnto a.diuc1o p/o.cliu 22/XII& 2Ü~095(AP) · 

S$01 TIIBUNAL M\L\l~R 

* 1 7 DEZ '96S • 
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